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0BPREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
2BGABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

LEI MUNICIPAL N° 135,  
24 DE MAIO DE 2023 
 

Dispõe sobre as Diretrizes Orça-
mentárias para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária 
para o Exercício Financeiro do 
ano 2024 e dá outras providên-
cias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, no 

uso de suas atribuições legais, com amparo nos 
termos dos arts. 47, § 1º e 65, I da Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a Câmara Muni-
cipal de Arari/MA para apreciação e votação o 
seguinte Projeto de Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Ficam estabelecidas as diretrizes 
para o orçamento municipal de 2024, com-
preendendo: 

I. As orientações sobre elaboração e 
execução; 

II. As prioridades e metas operacionais; 
III. As alterações na legislação tributária 

municipal; 
IV. As disposições relativas à despesa com 

pessoal; 
V. Outras determinações de gestão finan-

ceira. 
CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORA-
ÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 2° - A elaboração da proposta or-
çamentária abrangerá os Poderes Legisla-
tivo, executivo, seus fundos e entidades da 
administração direta e indireta, obser-
vando-se os seguintes objetivos: 

I. Promover o desenvolvimento econô-
mico do Município; 

II. Reestruturar os serviços administrati-
vos; 

III. Buscar maior eficiência arrecadatória; 
IV. Prestar assistência à criança e ao ado-

lescente; 
V. Melhorar a infraestrutura urbana; 

VI. Oferecer assistência médica, 
odontológica e ambulatorial à popu-
lação carente. 

Art. 3° - O Projeto de Lei Orçamentária 
será elaborado conforme as diretrizes fixa-
das nesta Lei e as cabíveis normas da Cons-
tituição, da Lei Federal n° 4.320, de 1964 e 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1°. A Lei Orçamentária Anual compre-
enderá:  

I - O orçamento fiscal; 
II - O orçamento da seguridade social. 
§ 2°. Os orçamentos fiscal e da seguri-

dade social discriminarão a receita em 
anexo próprio, conforme o Anexo I, da Por-
taria Interministerial n° 163, de 2001. 

§ 3°. Os orçamentos fiscal e da seguri-
dade social discriminarão o gasto no mí-
nimo até o elemento de despesa, a modo 
do artigo 15 da Lei Federal n° 4.320, de 
1964. 

§ 4°. Caso o projeto de lei orçamentária 
seja elaborado por sistema de processa-
mento de dados, deverá o Poder Executivo 
disponibilizar acesso aos vereadores e técni-
cos da Câmara Municipal, para as pertinen-
tes funções legislativas. 

Seção II 
Das Diretrizes Específicas 

Art. 4° - A proposta orçamentária para 
o exercício financeiro de 2024 obedecerá às 
seguintes disposições: 

I - Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e ope-
rações especiais, nisso especificados valores 
e metas físicas; 

II - Desde que tenham o mesmo objetivo 
operacional, as atividades apresentarão 
igual código, independentemente da uni-
dade orçamentária a que se vinculem; 

III - A alocação dos recursos será efe-
tuada de modo a possibilitar o controle de 
custos e a avaliação dos resultados progra-
máticos; 

IV - Novos projetos contarão com do-
tação apenas se supridos os que se encon-

tram em andamento, e somente se atendi-
das as despesas de conservação do patrimô-
nio público; 

Parágrafo único. Os projetos a serem in-
cluídos na lei orçamentária anual poderão 
conter previsão de execução por etapas, de-
vidamente definidas nos respectivos crono-
gramas físico-financeiros. 

Art. 5°- As unidades orçamentárias da 
administração direta e as entidades da ad-
ministração indireta encaminharão ao De-
partamento de Contabilidade e Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Arari suas pro-
postas parciais até 30 de junho de 2023. 

Art. 6° - A Câmara Municipal encami-
nhará à Prefeitura sua proposta orçamentá-
ria até 29 de julho de 2023. 

Art. 7° - A Lei Orçamentária Anual con-
terá reserva de contingência equivalente a 
1% da receita corrente líquida, conforme o 
Anexo de Riscos Fiscais que acompanha a 
presente lei. 

Art. 8° - Até o limite de 50% da des-
pesa inicialmente fixada, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a realizar transposições, 
remanejamentos e transferências entre ór-
gãos orçamentários e categorias de progra-
mação. 

Art. 9º - Nos moldes do art. 165, § 8° 
da Constituição e do art. 7°, I, da Lei 
4.320/1964, a lei orçamentária poderá con-
ceder, no máximo, até 50% para abertura 
de créditos adicionais suplementares. 

Seção III 
Da Execução do Orçamento 

Art. 10 - Até trinta dias após publicação 
da lei orçamentária anual, o Poder Execu-
tivo estabelecerá a programação financeira 
e o cronograma mensal de desembolso. 

§ 1° As receitas serão propostas em me-
tas bimestrais, enquanto os desembolsos fi-
nanceiros se apresentarão sob metas men-
sais. 

§ 2° A programação financeira e o crono-
grama de desembolso poderão ser modifica-
dos segundo o comportamento da execução 
orçamentária. 

Art. 11- Caso haja frustração da receita 
prevista e dos resultados fiscais esperados, 
será determinada a limitação de empenho e 
da movimentação financeira. 

§ 1° A restrição do caput será proporci-
onal à participação dos Poderes no total das 
dotações orçamentárias e dos créditos adi-
cionais. 

§ 2° Excluem-se da limitação as despe-
sas alusivas às obrigações constitucionais e 
legais do Município, bem como as contrapar-
tidas requeridas em convênios com a União 
e o Estado. 

§ 3° A limitação de empenho e da movi-
mentação financeira será ordenada pelos 
Chefes do Poder Legislativo e Executivo, 
dando-se, respectivamente, por Ato da 
Mesa e Decreto. 

Art. 12 - O Poder Legislativo, por ato da 
Mesa, estabelecerá, até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária, seu crono-
grama de desembolso mensal. 

Parágrafo único. O cronograma de que 
trata este artigo contemplará as despesas 
correntes e as de capital. 

Art. 13 - Para isentar os procedimentos 
requeridos na criação, expansão ou aperfei-
çoamento da ação governamental, consi-
dera-se irrelevante a despesa que não ultra-
passe os limites do art. 24, I e II, da Lei Fe-
deral n° 8.666, de 1993. 

Art. 14 - Os atos relativos à concessão 
ou ampliação de incentivo ou benefício tri-
butário que importem em renúncia de re-
ceita obedecerão às disposições da Lei Com-
plementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Excluem-se os atos re-
lativos ao cancelamento de créditos inferio-
res aos custos de cobrança, bem como o 
desconto para pagamento à vista do Im-
posto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
desde que os respectivos valores tenham 
composto a estimativa da receita orçamen-
tária. 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS 

Art. 15 - Para fins de compatibilidade 
com o PPA, excepcionalmente neste ano, o 
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demonstrativo das metas e prioridades 
constantes da LDO 2024 será enviado con-
comitante ao Anteprojeto do Plano Pluria-
nual 2022-2025, para análise e aprovação 
do Legislativo Municipal, passando a inte-
grar a LDO 2024. 

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 
Art. 16 - O Poder Executivo poderá en-

caminhar projetos de lei dispondo sobre alte-
rações na legislação tributária, especial-
mente sobre: 

I - Revisão e atualização do Código Tribu-
tário Municipal, de forma a corrigir distor-
ções; 

II - Revogação das isenções tributárias 
que contrariem o interesse público e a jus-
tiça fiscal; revisão das taxas, de forma a 
adequá-las aos custos dos respectivos     servi-
ços; 

III - Atualização da Planta Genérica de 
Valores ajustando-a à realidade do mercado 
imobiliário; 

IV - Aperfeiçoamento do sistema de fis-

calização, cobrança, execução fiscal e arre-
cadação de tributos. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A  

PESSOAL E ENCARGOS 
Art. 17 - O Poder Executivo poderá en-

caminhar projetos de lei referentes ao servi-
dor público, nisso incluído: 

I - Concessão e absorção de vantagens 
e revisão ou aumento da remuneração dos 
servidores; 

II - Criação e extinção de cargos pú-
blicos; 

III - Criação, extinção e alteração da es-
trutura de carreiras; 

IV - Provimento de cargos e contratações 
estritamente necessárias, respeitada a legis-
lação municipal vigente; 

V - Revisão do sistema de pessoal, par-
ticularmente o plano de cargos, carreiras e 
salários, objetivando a melhoria da quali-
dade do serviço público por meio de políti-
cas de valorização, desenvolvimento profis-
sional e melhoria das condições de trabalho 
do servidor público. 

Parágrafo único - As alterações autoriza-
das neste artigo dependerão de saldo na 
respectiva dotação orçamentária, suficiente 
para atender às projeções de acréscimo na 
despesa com pessoal. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18 - Os repasses mensais ao Poder 
Legislativo serão realizados segundo o cro-
nograma de desembolso de que trata o art. 
19 desta Lei, respeitado o limite total do art. 
29-A da Constituição. 

§ 1°. Caso o orçamento legislativo su-
pere o limite referido no caput, fica o Poder 
Executivo autorizado ao corte do excesso, 
não sem antes haver a oitiva da Mesa Dire-
tora da Câmara quanto às despesas que se-
rão expurgadas. 

§ 2°. Não elaborado o cronograma de 
desembolso mensal, os recursos financeiros 
serão repassados à razão mensal de 1/12 
das dotações consignadas ao Poder Legisla-
tivo, respeitado, em qualquer caso, o limite 
constitucional. 

Art. 19 - Os projetos de lei de créditos 
adicionais serão apresentados na forma e 

com o detalhamento estabelecido na Lei Or-
çamentária Anual. 

Parágrafo único. Os projetos de lei rela-
tivos a créditos adicionais do Poder Legisla-
tivo, com indicação dos recursos compensa-
tórios, serão encaminhados à Câmara Muni-
cipal no prazo de até trinta dias, a contar da 
data do recebimento na Prefeitura. 

§ 1° Os projetos de Lei relativos a Crédi-
tos Extraordinários não precisarão de auto-
rização prévia do Poder Legislativo. 

Art. 20 - Caso o projeto de lei orçamen-
tária não seja devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa, a sua 
programação será executada, a cada mês, 
na proporção de até 1/12 do total da des-
pesa orçada. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI/MA,  
EM 24 DE MAIO DE 2023. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2024) 

ANEXO I DA LEI N° 135 DE 24 DE MAIO DE 2023 
 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

3 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 
 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

4 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

5 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

6 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

7 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

8 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

9 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

10 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

11 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

12 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

13 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

14 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

15 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

16 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

17 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

18 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

19 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

20 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

21 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

22 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

23 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

24 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

25 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

26 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 
 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

27 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 
 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

28 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

29 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

30 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 

 

 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

31 

Imprensa Oficial • Ano XI • Número 101 • Arari, segunda-feira, 29 de maio de 2023 • Edição regular 

 
 

 
 
 
 

METAS ANUAIS 
ANEXO II DA LEI N° 135 DE 24 DE MAIO DE 2023 

 

 
 
 
 
 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
ANEXO III DA LEI N° 135 DE 24 DE MAIO DE 2023 
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
ANEXO IV DA LEI N° 135 DE 24 DE MAIO DE 2023 

 

 
 
 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
ANEXO V DA LEI N° 135 DE 24 DE MAIO DE 2023 

 
 

 
 

1BPREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
3BCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

 
EXTRATO DE CONTRATO – ADESÃO N° 
014/2023-REGISTRO DE PREÇOS N° 
027/2022 - EDITAL N° 038/2022.  
CONTRATO Nº 177/2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de con-
trato – adesão n° 014/2023-registro de preços 
n° 027/2022-edital n° 038/2022. Contrato nº 
177/2023. PARTES: O município de ARARI-MA 
por intermédio da secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Transporte, representada pelo Sr. 
Raimundo Fernandes Prazeres Filho-Secretário 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trans-
porte, e a empresa ADEMAR CASTRO FER-
REIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA: 
Objeto: contratação de empresa especializada 
na locação de Veículos pesados, para atender a 
demanda da secretaria de obras, serviços Urba-
nos e Transportes do município de Arari-MA. 
Vigência o prazo de vigência deste contrato 
iniciar-se á na data de sua e terá vigência até 
31/12/2023. Dotação Orçamentária: Fonte 
de Recurso; Órgão 02 – Poder Executivo; Uni-
dade 17 – Secret. Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Transporte; Função 04 – Administra-
ção; Subfunção 122 – Administração Geral; 
Projeto/atividade 2056 – Man. e Funciona-
mento da Secretaria de Obras; Natureza da des-
pesa 33.90.39 – Serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica; Subelemento da despesa 33.90.39.12 
– Locação de Máquinas e Equipamentos. Valor 

Global: O valor do contrato é de: R$ 
2.694.850,00 (dois milhões seiscentos e no-
venta e quatro mil oitocentos e cinquentas re-
ais). Assinam ADEMAR CASTRO FERREIRA JU-
NIOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e Rai-
mundo Fernandes Prazeres Filho-Secretário 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trans-
porte. Arari/MA  22 de maio de 2023. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO  
DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2023  
CONTRATO: 222/2023 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Con-
trato De Pregão Eletrônico N.º 020/2023 Con-
trato: 222/2023. PARTES: O município de 
ARARI-MA através da Secretaria Municipal De 
Administração E Gestão Financeira, represen-
tada pelo Secretário Municipal de Administra-
ção e Gestão Financeira, o Sr. Dini Jakson Ma-
chado Praseres, e a empresa MEARIM DERIVA-
DOS DE PETROLIOLTDA. Objeto: Registro De 
Preços Para Eventual Contratação Exclusiva De 
Postos De Combustível Sediados No Município 
De Arari – MA Para A Secretaria Municipal De 
Administração E Gestão Financeira. Venci-
mento: O contrato vigorará até 31 de dezem-
bro de 2023. Dotação Orçamentária Fonte 
de Recurso; Órgão 02 – Poder Executivo; Uni-
dade 02 – Secretaria de Administração; Função 

04 – Administração; Subfunção 122 – Adminis-
tração Geral; Projeto/atividade 2007 – Man. e 
Funcionamento da Secretaria de Administração; 
Natureza da despesa 33.90.30 – Material de 
consumo; Subelemento da despesa 
33.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes Au-
tomotivos. Valor Total o valor global por item 
com maior desconto para presente contratação 
é de ITEM I: desconto de 0,80% pode chegar o 
valor máximo de R$ 235.875,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais). Assinam MEARIM DERIVADOS DE PE-
TROLIOLTDA e Dini Jakson Machado Praseres- 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
Financeira. Arari-MA 23 de maio de 2023. 
__________________________________ 
RESUTADO DA ANÁLISE DA  
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.  
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023 
 
OBJETO: Prestação de Serviços de Adequação 
de Estradas Vicinais no Município de Arari - MA. 

 
Trata-se de relatório de análise dos documentos 
de habilitação no curso do processo licitatório 
em epígrafe, a sessão de abertura ocorrida em 
23/03/2023. O certame foi suspenso para a 
análise da documentação de habilitação pela 
Comissão Central de Licitações e Contratos 
para posterior emissão deste relatório.  

DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
Conforme ata de abertura, os envelopes de HA-
BILITAÇÃO das empresas participantes foram 
abertos e concedido vista aos licitantes para 
que fossem rubricados, numerados e analisa-
dos, ao final a sessão foi suspensa para análise 
da documentação pela comissão central de lici-
tações e contratos, conforme abaixo:  
-  GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA 
- Não apresentou Declaração do Conhecimento 
do Objeto não respeitando o item 5.1.5 letra D 
do edital; cópia do contrato de aluguel 
apresenta endereço divergente do que consta 
nas certidões e timbrado. Desse modo, foi 
INABILITADA. 
- FERPAV EMPREENDIMENTOS LTDA - 
Cópia do contrato de trabalho entre o 
engenheiro EUGENIO SIMÃO ALMEIDA e a 
empresa não está autenticado não respeitando 
o item 5.3 do Edital. Desse modo, foi 
INABILITADA.  
- CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
LTDA – Não apresentou termo de 
enquadramento expedidas pela Junta 
Comercial (JUCEMA) de acordo com o item 
5.1.1 letra D do Edital não recebendo os 
benefícios de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do 
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Comércio – DNRC; não apresentou declaração 
das proponentes que os equipamentos se 
encontram em condição de produção plena, 
obrigando-se imediatamente caso seja 
vencedora, a substituir qualquer equipamento 
que a juízo da Prefeitura Municipal de Arari - 
MA, não apresente rendimento satisfatório, 
sem que tal substituição representante 
qualquer ônus a contratante de acordo com o 
item 5.1.2 letra F segunda parte do edital. 
Desse modo, foi INABILITADA. 
- JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 
LTDA - Não apresentou declaração das 
proponentes que os equipamentos se 
encontram em condição de produção plena, 
obrigando-se imediatamente caso seja 
vencedora, a substituir qualquer equipamento 
que a juízo da Prefeitura Municipal de Arari - 
MA, não apresente rendimento satisfatório, 
sem que tal substituição representante 
qualquer ônus a contratante de acordo com o 
item 5.1.2 letra F segunda parte do edital; não 
apresentou Declaração do licitante de que, caso 
seja vencedor, contratará pessoas presas ou 
egressos e apresentou cópia não autenticada 
da declaração emitida pelo órgão responsável 
pela execução penal de que dispõe de pessoas 
presas aptas à execução de trabalho externo, 
nos termos do Decreto Federal nº 9.450, de 24 
de julho de 2018 e Decreto Estadual nº 9.116 
de 11 de janeiro de 2010; Não apresentou 
Declaração do Conhecimento do Objeto não 
respeitando o item 5.1.5 letra D do edital; não 
apresentou Declaração de disponibilidade de 
instalação de acordo com o item 5.1.5 letra E 
do edital; não apresentou Declaração que não 
possui Servidor Público no Quadro Societário da 
Empresa de acordo com o item 5.1.5 letra G do 
edital; não apresentou Declaração de 
idoneidade de acordo com o item 5.1.5 letra K 
do Edital. Desse modo, foi INABILITADA. 
 . - J S COMERCIO LTDA  - Não apresentou 
termo de enquadramento expedidas pela Junta 
Comercial (JUCEMA) de acordo com o item 
5.1.1 letra D do Edital não recebendo os bene-
fícios de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departa-
mento Nacional de Registro do Comércio – 
DNRC; não apresentou Certidão de Débitos Ad-
ministrativo do MTE expedida com base na Por-
taria nº 1.421 de 12 de setembro de 2014 de 
acordo com o item 5.1.4 letra G do edital; não 
apresentou Certidão de Registro e Quitação 
Pessoa Jurídica de acordo com o item 5.1.2 le-
tra A do edital; não apresentou atestados de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante de acordo 
com o item 5.1.2 letra B.1 do edital; notas ex-
plicativas sem a chancela da junta comercial; 
não apresentou Declaração do licitante de que, 
caso seja vencedor, contratará pessoas presas 
ou egressos, acompanhada de declaração emi-
tida pelo órgão responsável pela execução pe-
nal de que dispõe de pessoas presas aptas à 
execução de trabalho externo, nos termos do 
Decreto Federal nº 9.450, de 24 de julho de 
2018 e Decreto Estadual nº 9.116 de 11 de ja-

neiro de 2010 não respeitando o item 5.1.5 le-
tra b.1 do edital; Não apresentou Declaração do 
Conhecimento do Objeto não respeitando o 
item 5.1.5 letra D do edital; Não apresentou 
Declaração de disponibilidade de instalação 
não respeitando o item 5.1.5 letra E do edital; 
não apresentou mínimo 04 (quatro) fotos sendo 
da fachada e da área interna, acompanhada da 
escritura do imóvel quando este estiver em 
nome do licitante, quando alugado, deverá 
apresentar junto a esta declaração uma cópia 
do contrato de aluguel, tanto da licitante 
quanto do proprietário do referido imóvel, com-
provando que a empresa possui local e instala-
ções adequados e compatíveis para o exercício 
do ramo de atividade não respeitando o item 
5.1.5 letra I do edital; não apresentou Termo de 
compromisso de combate à corrupção e ao con-
luio entre licitantes e de responsabilidade soci-
oambiental não respeitando o item 5.1.5 letra J 
do edital; não apresentou Declaração de idonei-
dade não respeitando o item 5.1.5 letra K do 
edital e não apresentou Declaração de ausência 
de processo judicial com sentença definitiva 
não respeitando o item 5.1.5 letra L do edital. 
Desse modo, foi INABILITADA. 
-  ARSS CONSTRUCOES LTDA - Não apre-
sentou termo de enquadramento expedidas 
pela Junta Comercial (JUCEMA) de acordo com 
o item 5.1.1 letra D do Edital não recebendo os 
benefícios de microempresa ou empresa de pe-
queno porte, nos termos do artigo 8° da Instru-
ção Normativa n° 103, de 30/04/2007, do De-
partamento Nacional de Registro do Comércio 
– DNRC; não apresentou declaração que co-
nhece o local da obra, bem como assume todos 
os riscos relativos a não visita não respeitando 
item 5.1.2 letra D.4 do edital; não apresentou 
declaração das proponentes que os equipamen-
tos se encontram em condição de produção 
plena, obrigando-se imediatamente caso seja 
vencedora, a substituir qualquer equipamento 
que a juízo da Prefeitura Municipal de Arari - 
MA, não apresente rendimento satisfatório, 
sem que tal substituição representante qual-
quer ônus a contratante de acordo com o item 
5.1.2 letra F segunda parte do edital; Prova de 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-
dica (CNPJ), emitido com prazo maior que 30 
(trinta) dias não respeitando item 5.1.4 letra A 
do edital; não apresentou Declaração do lici-
tante de que, caso seja vencedor, contratará 
pessoas presas ou egressos não respeitando 
item 5.1.5 letra B.1 do edital; não apresentou 
declaração de microempresa, de empresa de 
pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 não 
respeitando item 5.1.5 letra C do edital; Não 
apresentou Declaração do Conhecimento do 
Objeto não respeitando o item 5.1.5 letra D do 
edital; não apresentou Declaração que não pos-
sui Servidor Público no Quadro Societário da 
Empresa de acordo com o item 5.1.5 letra G do 
edital; não apresentou escritura do imóvel 
quando este estiver em nome do licitante, 
quando alugado, deverá apresentar junto a esta 
declaração uma cópia do contrato de aluguel, 
tanto da licitante quanto do proprietário do re-
ferido imóvel, comprovando que a empresa 

possui local e instalações adequados e compa-
tíveis para o exercício do ramo de atividade não 
respeitando 5.1.5 letra I do edital. Desse modo, 
foi INABILITADA. 
- T DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS- 
não apresentou certidão especifica e a simplifi-
cada, acompanhadas do termo de enquadra-
mento expedidas pela Junta Comercial (JU-
CEMA), ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas, conforme o caso, que comprove a condi-
ção de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departa-
mento Nacional de Registro do Comércio – 
DNRC não respeitando item 5.1.1 letra D do 
edital; não apresentou  um ou mais atestados 
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devida-
mente identificada, em nome do licitante, rela-
tivo à execução de obra ou serviço de engenha-
ria, compatível em características, que com-
prove que a licitante prestou o serviço do objeto 
compatível com esta licitação não respeitando 
item 5.1.2 letra B.1 do edital; não apresentou 
relação de equipamentos não respeitando item 
5.1.2 letra F do edital;  não apresentou Decla-
ração da licitante de que examinou o Projeto 
Básico em sua integralidade não respeitando 
item 5.1.2 letra G do edital; Certidão Negativa 
de débitos tributos federais fora do prazo de va-
lidade (10/03/2023). Desse modo, foi INABILI-
TADA. 
- CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
- não apresentou Declaração formal e expressa 
da empresa licitante não respeitando item 5.1.2 
letra F do edital; não apresentou Declaração da 
licitante de que examinou o Projeto Básico não 
respeitando item 5.1.2 letra G do edital; Termo 
de abertura e encerramento do exercício de 
2020 do balanço; Prova de Inscrição no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido 
com prazo maior que 30 (trinta) dias não res-
peitando item 5.1.4 letra A do edital; não apre-
sentou Declaração do licitante de que, caso seja 
vencedor, contratará pessoas presas ou egres-
sos não respeitando item 5.1.5 letra B.1 do edi-
tal; não apresentou Modelo de Declaração de 
disponibilidade de instalação não respeitando 
item 5.1.5 letra E do edital; não apresentou es-
critura do imóvel quando este estiver em nome 
do licitante, quando alugado, deverá apresen-
tar junto a esta declaração uma cópia do con-
trato de aluguel, tanto da licitante quanto do 
proprietário do referido imóvel, comprovando 
que a empresa possui local e instalações ade-
quados e compatíveis para o exercício do ramo 
de atividade não respeitando 5.1.5 letra I do 
edital. Desse modo, foi INABILITADA. 
- BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES 
E SERVICOS LTDA – atendeu as exigências re-
lativas à HABILITAÇÃO do Edital, dessa forma, 
foi considerada HABILITADA. 
- J K F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 
atendeu as exigências relativas à HABILITAÇÃO 
do Edital, dessa forma, foi considerada HABI-
LITADA. 
 - M. HENRIQUE F. REGO EIRELI – Não apre-
sentou declaração emitida pelo órgão respon-
sável pela execução penal de que dispõe de 
pessoas presas aptas à execução de trabalho 

externo, nos termos do Decreto Federal nº 
9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Esta-
dual nº 9.116 de 11 de janeiro de 2010 não 
respeitando o item 5.1.5 letra B.1 do edital. 
Desse modo, foi INABILITADA. 
- LST SERVICE LTDA - atendeu as exigências 
relativas à HABILITAÇÃO do Edital, dessa 
forma, foi considerada HABILITADA. 
- MULT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
- Certidão negativa de falência ou concordata, 
ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica com mais de 30 dias, não respeitando 
item 5.1.3 letra A do edital; cópia do contrato 
de locação não está autenticada não 
respeitando o item 5.3 do Edital, a tentativa de 
validação no site: https://validar.iti.gov.br/ não 
logrou êxito. Desse modo, foi INABILITADA.  
- L M ENGENHARIA EIRELI – Não apresen-
tou escritura do imóvel quando este estiver em 
nome do licitante, quando alugado, deverá 
apresentar junto a esta declaração uma cópia 
do contrato de aluguel, tanto da licitante 
quanto do proprietário do referido imóvel, com-
provando que a empresa possui local e instala-
ções adequados e compatíveis para o exercício 
do ramo de atividade não respeitando item 
5.1.5 letra I do edital. Desse modo, foi INABI-
LITADA. 
- E O LESSA EIRELI - atendeu as exigências 
relativas à HABILITAÇÃO do Edital, dessa 
forma, foi considerada HABILITADA. 
- J B EMPREENDIMENTOS EIRELI - Cópia do 
contrato de locação (com assinatura eletrônica) 
não está autenticada não respeitando o item 
5.3 do Edital, a tentativa de validação no site: 
https://validar.iti.gov.br/ não logrou êxito; não 
apresentou declaração da licitante de que exa-
minou o Projeto Básico não atendendo o item 
5.1.2 letra g. Desse modo, foi INABILITADA. 

RESULTADO 
 Considerando o exposto, as empresas INABILI-
TADAS foram: GEIVISON BARBOSA DOS SAN-
TOS LTDA; FERPAV EMPREENDIMENTOS LTDA; 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA; 
JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA; J S 
COMERCIO LTDA; ARSS CONSTRUCOES LTDA; 
T DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS; CONTAC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; M. HENRIQUE 
F. REGO EIRELI; MULT SERVICOS E CONSTRU-
COES LTDA; L M ENGENHARIA EIRELI e J B EM-
PREENDIMENTOS EIRELI. 
E as empresas HABILITADAS foram: BX EMPRE-
ENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS 
LTDA; J K F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 
LST SERVICE LTDA; E O LESSA EIRELI. 
Considerando isso, fica aberto o prazo legal de 
5 (cinco) dias úteis a contar da data deste rela-
tório aos licitantes, para a apresentação de re-
cursos. (Art. 109, I, a, lei 8.666/93).  Deverá as 
empresas interessadas em interpor recurso, en-
viar suas razões recursais imediatamente a par-
tir da data deste relatório, data esta que co-
meça a contar o prazo legal.  

 
Arari - MA, 29 de maio de 2023. 

 
José Benedito Pereira Vieira  
Presidente da Comissão de  

Licitações e Contratos 
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